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RESOLUÇÃO Nº 103/2025-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 103/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a  Lei  Municipal  Nº  959  de  27  de  Maio  de  2013,  e  após  processo  prévio  de  construção
conjunta, bem como análises e deliberações  deste Conselho, em Reunião Ordinária na data
de 02 de Dezembro de 2025

Considerando o disposto no Art. 28 da NOB/SUAS, que define o Plano de Assistência Social
como instrumento de planejamento e gestão da Política de Assistência Social; 

Considerando o Art. 14, inciso I, da NOB/SUAS, que determina ser competência do Conselho
de Assistência Social apreciar e aprovar o Plano de Assistência Social; 

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS, com vigência de 2026-

2029.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições

contrárias, em especial a resolução n° 098/2025 publicada no DOE Nº 228/2025.

Fazenda Rio Grande, 04 de Dezembro de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz
 Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
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